
^ M

áFundação IntegradaH gfe Ensino Superior

■
--^|B^Centro Universitário de Mineirosg g

' Fundação Integrada Municipal de ensino Superior B
TIDÃdl.-V

F' Tif
que ôs-u- documento foi publicacf

na internei, no site <Ja FIMES www.fmes.edu.bf. nesia data

PORTARIA N.“ 015/DG, DE 06 DE FEVEREIRO DÇ 20Mineiros_ oe / pg.

Fundação Integrada Municipal
de Ensino Superior

Determina a implantação dos Laudos de Insalubridade e LTCAT

no âmbito da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior

-FIMES.

CERTIDÃO
' reRTiFiCO que este documento foi publicado

■Placard" FIMES. nesta data

Mineiro:

• to

A Prof.^ Ma. Marilaine de Sá Fernandes, no exercício da função de Diretora

Secretária da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior

Reitora do Centro Universitário j^^Mi«eiro8^. £gtado de Goiás, no uso de suas

atribuições legais em vigor#'^. ^

FIMES e Vice-

\

CONSIDGHAIPO a entrega oficial dos Laudos de Insal|^k!klade e do Laudo

Técnico das Cèqííi^esiUSIííeiíS^is do TrabÉtóp - LTCAT "pelaleíl^sa contratada,
SESI - Servido Sfeç^al d4 Indústria, em 05 de (bvereiro

I

COt^SIDtRANBO O climprimentíi, das Bprmas. determ^ções legais

de Ensinorelativas à Seúdpe SegiBMIça do Trabalho d^ FundafliítTpgrada Muni^^jal
Superior -

CONSlDl^N^O o disposto iBStftigo 58 ^ Lei n° 8.21:^
obrigatoriedade àü LV

1, que trata da

r,

CONSIDERÀNDÒ as disposições das Normas ftS^lamentadoras do Trabalho,

especialmente aquelas aprtieáYéls às atividades desenvolvidas nos ambientes

laboratoriais, relacionadas aos riscos’ocüpacionais e o enquadramento legal quanto a

insalubridade;

J

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de adequação e conformidade das

informações prestadas ao eSocial, nos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho

(SST);

DETERMINA:

A implantação dos Laudos de Insalubridade no âmbito desta administração, com

a produção de efeitos financeiros e funcionais a partir da folha de pagamento do mês de

fevereiro de 2026.
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A elaboração dos referidos laudos fundamenta-se em avaliação técnica

individualizada das atividades efetivamente desempenhadas pelos

servidores, especialmente aqueles em exercício em laboratórios, ambulatórios e

unidades hospitalares, em estrita observância aos critérios técnicos e normativos

vigentes.

minuciosa e

Em decorrência do novo enquadramento técnico, os percentuais do adicional de

insalubridade serão ajustados conforme a análise das condições ambientais de trabalho e

da exposição a agentes nocivos,

supressão total da i

qawIBI JÍl^HUenção, a redução parcial ou a

A presente <jiiMIBTnnação formaliza a aplicação dos lau(lis\para todos os fins

administrativos, âSli^n^ « âoanceiros, '<jas obrigações

Publiqi»-se Cumpift-se.

GABINEU: DA DIREfORA GEltlL DA ^TNDAÇÃO INTEGRADA

MUNICIPAL DE KNSirfO SUP«IOR - FXMIÍS, aos jjeis dias, do mês de fevereiro do

ano de dois mil eviMe e seis (06/'

Mar i 1 ai neJ^ÍSâf^Fe mande s
Diretora Secretária

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES

1 .

' Rua 22. s/n - Setor Aeroporto - CEP; 75833-130 - Mineiros-GO - Caixa Postal: 104

Fone: (64) 3672-5100 - www.unifimes.edu.br - unifimes@unifimes.edu.br


